
2,- 
CONSIDERANDO que, para preenchimento dos requisitos le 

gais exigíveis pela Lei Complementar n? 02, de 18 de ju 

nho:de 1973, consoante letra "a", ítem t, do art. 106, 

a alienaçãoidebens imOv&s da. Municipalidade será pre-

cedida de avaliação, 

ituída -atraves da Portaria n° 046, de 1, de agosto de 1982;. 

Parágrafo. Único 	Ficam - fa endo parte integrante :deste 
o•Laudo de- Aval.iação, o• mapa -e o=memortal lescr tivo respectivos.- 

Art, 1° - Fica homologado o valor de Cr$. 4.284.000,00 

quatro milhões, duzentos e oitenta e quatro mil cruzeiros), para a quadra n° 10, 

onstituida pelas datas n?s, 01 a 14, com área de 5.310,00m2 (cinco mil, trezentos

dez metros quadrados), entravada no Loteamento denominado "PARQUE BONFIM", nes 

a cidade, cujos limites e confrontações estão inseridos no mapa e memorial des-
_ 

ritivos anexos, conforme Laudo de Avaliação exarado pela Comissão Especial, ins 

MEMVU2A MIJAKOPAL DE UNULUANA 
Estado do Pararia 

DECRETO N.o 197 
Homologa Laudo de Avaliação exarado por Comis 

são Especial, dando outras providencias. 

O PREFEtTO:MUNtCIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso. d.e suas atribuições legais e, 

CONStDERANDO o tontldo ncy'protocolado-sob n° 2473/82; 

DECRETA": 

Art. 2° - Revogam-se as di 

EDIFTCIO'DA PREFEITURA MUN1C 

RANA, aos 23 de agosto de 1982, 

Ses em cont;:ário. 

L DE UMUARAMA, ESTADO DO 

./mrm. 

o Geral. 

LL EDY 

Secr. 



3.- 
ZULE1DE BEZERRA DALLA R CANDIDO DA SUL A 

'JOSÉ LU tZ Â)E "MORAES 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
ESTADO DO PARANÁ 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

Reuniram-se, nesta data, os membros da Comisso 

Especial, 	instituída •atraves da Portaria de n° 

046, 	de 19 de agosto de 1982, objetivando a 

avaliaçÃo da quadra n° 10 (dez),,- constituída pe 

las datas de n°s. 01 (um) a 14 (quatorze), com 

ãrea de 5.310,00m
2 
 (cinco mil, trezentos e dez 

metros quadrados), localizada no Loteamento de 

nominado "PARQUE BONFtM", nesta cidade, 	cujos 

limites e confrontações estão inseridos no mapa 

e memorial descritivo inclusos, após as devidas 

an51ises e, considerando, principalmente, 	os 

preços.vigentes no mercado ifflobiiiãrio de Umua-

rama, 

ACORDAM, pot unanimídade, 

•04 componentes da m.e/..ida çomíááão Eápecíal, pe 

lo valon de Ct$, 306.000,00 Uttezentos e se.0 

míl ctuzeíto4J, cada data, pekazendo, a4 qua,  

to4ze dataá, o valo 	de CA4,-  4,284.000,00 

(quatto mílhõeá, duzentos e oítenta 

ckuzeikos). 
UMUARAMA, 20de agóStode 1982 
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